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			Aos pedagogos e pedagogas brasileiros, 

mestres do ofício educativo nos mais diferentes contextos.


		




		

			O futuro com que sonhamos não é inexorável. Temos de fazê-lo, de produzi-lo, ou não virá da forma como mais ou menos queríamos. É bem verdade que temos de fazê-lo não arbitrariamente, mas com os materiais, com o concreto que dispomos e mais com o projeto, com o sonho por que lutamos.


			(Paulo Freire)


		




		

			APRESENTAÇÃO


			A pesquisa apresentada nesta obra buscou compreender de que maneira a formação inicial impacta a prática profissional de pedagogos atuantes no sistema prisional e no sistema socioeducativo paulista. O direito à educação dos jovens e adultos em situação de privação de liberdade está previsto em textos legais, como a Constituição Federal de 1988, a Lei de Execução Penal 7210/84 e o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei 8.069/90. Nesses documentos são previstas ações educativas escolares e profissionalizantes destinadas à população carcerária adulta e aos adolescentes internados para cumprimento de medida socioeducativa. Essas atividades são apresentadas como as iniciativas mais eficazes para promover um movimento que possibilite ao indivíduo privado de liberdade um retorno positivo à vida social na perspectiva da ressocialização. As previsões legais mencionadas configuram um cenário favorável para a realização de ações educacionais e circunscrevem um campo específico para a atuação do pedagogo, que combina práticas educativas escolares e não escolares nos estabelecimentos para internação de adolescentes e adultos. Desse modo, a presente obra apresenta pesquisa desenvolvida por meio de estudo teórico sobre a formação inicial de pedagogos, além de entrevistas com pedagogos que atuam na Secretaria da Administração Penitenciária do Estado de São Paulo e no sistema socioeducativo nas unidades da Fundação Casa, com o intuito de identificar as características da atuação em contextos não escolares com foco nas instituições de privação de liberdade e se essa temática é tratada na formação dos futuros profissionais. Nesses termos, a pesquisa, de abordagem qualitativa, propõe analisar os dados obtidos por intermédio de entrevistas e referencial teórico, com base em referenciais teóricos da Pedagogia como Ciência, dialogando, ainda, com o subcampo da Pedagogia Social, a partir de uma abordagem pedagógica crítica utilizando a metodologia de análise dos Núcleos de Significação.
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			INTRODUÇÃO


			A legislação brasileira prevê a oferta de educação nos estabelecimentos de privação de liberdade, tanto para adolescentes em conflito com a lei internados para o cumprimento de medida socioeducativa como para os adultos sob custódia do sistema penitenciário.


			Nesses termos, é oportuno esclarecer que, por instituições de privação de liberdade, entende-se, aqui, tanto os estabelecimentos prisionais para adultos como os estabelecimentos destinados aos adolescentes. Observa-se que essas instituições possuem a mesma premissa punitivista erigida pelo sistema judiciário, apesar de serem direcionadas para diferentes grupos etários.


			Por sua vez, a oferta do ensino é assegurada aos adolescentes pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), na perspectiva da socioeducação e, para os adultos, é assegurada pela Lei de Execução Penal (LEP). Nota-se que o amparo legal atribui a oferta de ensino ao Estado, no sentido de resguardar a garantia desse direito humano. A pessoa que cumpre medida privativa de liberdade tem assegurado o direito à educação, prerrogativa essa que estabelece um cenário no qual é permitida a interlocução entre instituições educativas e sociedade civil com as instituições de privação de liberdade para a garantia e efetivação do acesso à educação, franqueando um campo de atuação para os pedagogos. 


			Cabe ressaltar que em ambos os textos legais, LEP e ECA, a educação é sempre apresentada na perspectiva da ressocialização, partindo do pressuposto do “regresso” do indivíduo à vida em sociedade, elemento sobre o qual este trabalho apresentará reflexões.


			Faz-se necessário lembrar que o mundo contemporâneo impõe ao campo educacional uma série de novas demandas, sobretudo extraescolares, evidenciando, cada vez mais, que discutir educação exige a compreensão das dimensões política, econômica, social e cultural dos contextos em que ocorrem os processos educativos em questão; e a diversidade das condições que constituem os indivíduos deve ser levada em conta, pois é premente pensar o sujeito da educação como um sujeito integral. 


			Em meio a essa diversidade de realidades educativas, têm-se os pedagogos atuantes nas instituições de privação de liberdade, contexto em que se apresentam inúmeras questões originadas da busca pela compreensão dessa atuação profissional plural. Uma das principais questões que será abordada no âmbito da pesquisa diz respeito à compreensão de como ocorre a formação inicial dos pedagogos que irão atuar nesses contextos institucionais, tendo em vista que o curso de Pedagogia é, basicamente, voltado à formação de profissionais que atuem em contextos escolares. 


			Especificamente sobre o Curso de Pedagogia, as Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN), promulgadas em 2006, regulamentam a formação do profissional para atuar em contextos não escolares. No entanto, interessa refletir se os cursos de licenciatura em Pedagogia tratam, de maneira suficiente e significativa, as diferentes nuances desses campos. Será que são contempladas as questões institucionais, estruturais, jurídicas, pedagógicas, humanas e políticas da prisão? Ou o pedagogo ainda permanece como um profissional restrito ao universo escolar regular e à educação de crianças? 


			Não há demérito nenhum nesse questionamento, pois o intuito real é averiguar se a previsão das Diretrizes para as “outras educações” está sendo, de fato, cumprida. Nesse sentido, o pesquisador depara-se com a Pedagogia Social, campo que assume a Educação Não Escolar como objeto de formulações teórico-práticas e estabelece, dentro do campo epistemológico da Pedagogia, a sistematização da Educação Social enquanto seu referencial maior e compreende o cárcere como espaço emblemático e privilegiado para a intervenção educativa.


			É importante frisar que a atuação dos pedagogos nesses contextos possui um caráter bastante heterogêneo e será amplamente abordada nas entrevistas com os profissionais.


			Caracterização Geral


			O curso de Pedagogia e a formação de professores são marcados, na história da educação brasileira, por tensões e disputas político-ideológicas. Esses fatores, ao longo do tempo, estabeleceram, no curso, um amplo espaço para o debate e reflexão do fenômeno educativo.


			Observando o desenrolar da história da educação brasileira desde os primórdios da educação jesuíta; por meio da ratio-studiorum, indo até o tecnicismo consolidado no auge da ditadura cívico-militar; constata-se um caráter difuso na formação dos pedagogos brasileiros, apesar da tendência bacharelesca. Observa-se que esse terreno não se manteve alheio aos diferentes movimentos da história nacional e tem-se a clareza de que a formação de pedagogos está longe de ser um campo isento de influências políticas.


			Libâneo e Pimenta (2002), ao observarem as tensões e equívocos conceituais no percurso histórico da formação inicial de pedagogos e do Curso de Pedagogia, apontam que, no passado, persistiu nas diretrizes do curso de Pedagogia concebidas em 1939, e parcialmente mantidas em 1962 e 1969, uma concepção que defendia esse caráter bacharelesco do curso, em que a docência era algo, por vezes, secundarizado. Os autores evidenciam que, apesar de o campo da atuação não escolar não aparecer nos textos legais, ele já estava constituído muito antes das DCN de 2006, identificado, por exemplo, a partir de 1950 nas práticas de educação popular e nos movimentos sociais.


			Outro ponto tratado pelos autores é a divergência em relação ao posicionamento da Associação Nacional Pela Formação dos Profissionais da Educação (Anfope), que anos antes da promulgação das DCN defendia a prevalência da identidade docente na formação do pedagogo, por compreender a “[...] docência como base da identidade profissional de todo educador” (Libâneo; Pimenta, 2002, p. 29).


			Dando uma perspectiva mais ampla para formação no Curso de Pedagogia, Libâneo e Pimenta (2002, p. 19) defendiam que:


			O curso de pedagogia destinar-se-á à formação de profissionais interessados em estudos do campo teórico-investigativo da educação e no exercício técnico-profissional como pedagogos no sistema de ensino, nas escolas e em outras instituições educacionais, inclusive as não escolares. 


			Essa posição de Libâneo e Pimenta, que inclusive menciona a educação não escolar, está em perfeita consonância com o que afirmam as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Curso de Pedagogia (2006):


			Art. 2.º As Diretrizes Curriculares para o curso de Pedagogia aplicam-se à formação inicial para o exercício da docência na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental, nos cursos de Ensino Médio, na modalidade Normal, e em cursos de Educação Profissional na área de serviços e apoio escolar, bem como em outras áreas (grifou-se) nas quais sejam previstos conhecimentos pedagógicos (Brasil, 2006).


			Passada uma década da implantação das diretrizes, Silvestre e Pinto (2017), na apresentação do livro Curso de Pedagogia avanços e limites após as Diretrizes Curriculares Nacionais, refletem se o Curso de Pedagogia tem, de fato, formado adequadamente seus egressos para atuarem em todos os campos de exercício profissional previstos pelas DCN, esse tipo de questionamento converge para o que esta pesquisa busca problematizar quanto à necessidade de:


			[...] alimentar as políticas públicas na área de formação dos profissionais da Educação, de modo que o curso de Pedagogia, junto às demais licenciaturas, deem conta efetivamente da formação inicial dos professores para atuarem na Educação Básica pública, da formação dos gestores educacionais, e da formação de educadores para atuarem em espaços não escolares (Silvestre; Pinto, 2017, p. 21).


			Ainda sobre a formação inicial, pode-se extrapolar as particularidades do contexto brasileiro com Tardif (2002), que levanta provocações com a finalidade de repensar a aproximação entre teoria e prática, ao afirmar que tanto a academia, como o exercício da profissão são desencadeadores de saberes, de teorias e de ações, de modo que o fazer profissional também possui caráter formativo.


			O autor defende que a atividade profissional da docência deve ser compreendida como lócus prático para a produção, transformação e mobilização de saberes, teorias, conhecimentos e de um “saber fazer”, específicos do ofício de ensinar, assim como aponta uma dimensão quase que artesanal do trabalho (Tardif, 2002). 


			Pinto (2012), ao conceituar a docência em contexto, nos oferece elementos para a discussão em torno da prática do pedagogo – ainda que, nesta pesquisa, a prática não se restrinja à docência. O autor apresenta três dimensões do trabalho pedagógico: o contexto institucional, o contexto local da unidade escolar e a dimensão (subjetiva) do professor como pessoa e como profissional e, assim, ele defende o princípio de que a formação do professor deve ser compreendida no encontro dessas dimensões. 


			Os referidos elementos são essenciais para a reflexão sobre a formação inicial confrontada aos desafios impostos pelo exercício da profissão em contextos não escolares, em que o pedagogo não está no seu “lugar natural” e barreiras e limites institucionais são ainda mais desafiadores. 


			Nesses termos, ressalta-se que as práticas educativas em instituições de privação de liberdade possuem peculiaridades e, diante disso, o pedagogo tem o desafio de adaptar-se a esses contextos e sua prática profissional, sendo docente ou não, também constitui um processo formativo. Uma vez que, atualmente, a atividade docente é parte constitutiva da profissão do pedagogo, sendo entendida como a base da formação acadêmica, quando o profissional se depara com a atuação em contextos institucionais diante dos quais a forma escolar está amalgamada a outro cânon institucional, como é o caso das instituições de privação de liberdade, a prática profissional deverá se configurar em consonância com as especificidades do contexto.


			Portanto, nas instituições de privação de liberdade a “forma escolar” fica submetida à forma “do cárcere”, que possui tempos e lógicas um tanto diferentes da escola. Sendo assim, torna-se oportuno o tratamento dessa problemática no âmbito da formação inicial, considerando o binômio trabalho/formação, como dimensão indissociável da prática do pedagogo.


			Justificativa


			No âmbito do sistema prisional, a educação está consagrada na legislação brasileira como prática ressocializadora. Entretanto, em números gerais, a oferta real de vagas em atividades educativas escolares e não escolares está muito longe de atender à demanda. 


			Em contrapartida, aos adolescentes é prevista a continuidade da vida escolar durante o período da internação e a garantia do acesso a esse direito é exercida e defendida com bastante força pela sociedade civil e pelo controle intenso do Ministério Público.


			Assim, segundo dados do Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias (Infopen) de 2019, apenas 16,53% da população prisional no Brasil está envolvida em algum tipo de atividade educacional e, quanto ao trabalho que é entendido também como atividade ressocializador, tem-se o índice de 19,28% da população prisional adulta em atividades laborais, internas ou externas aos estabelecimentos penais.


			O Infopen é, basicamente, um censo sobre a população carcerária brasileira, por meio do qual o Ministério da Justiça reúne dados prisionais repassados pelos estados. É importante salientar que houve uma mudança drástica na forma de apresentação dos indicadores desse levantamento, em que, a partir de 2018, algumas categorias foram excluídas do relatório. 


			Em anos anteriores, o Ministério da Justiça apresentava um documento detalhado oferecendo informações sobre a estrutura completa do Sistema Prisional Brasileiro; em 2019, contudo, as informações foram expostas em forma de apresentação gráfica. Para se ter uma noção da inserção de Pedagogos nos estabelecimentos prisionais brasileiros pode-se recorrer ao Infopen do ano 2016, que aponta o número de 108.403 profissionais em atividade nas diferentes áreas do sistema prisional brasileiro naquele ano. Ademais, o levantamento destaca, ainda, que, em nível nacional, 316 profissionais atuavam em cargos específicos de pedagogo.


			Nesses termos, os dados referentes às categorias de profissionais inseridas no Sistema Socioeducativo, ao se considerar todo o território nacional, indicam o emprego de 34.543 profissionais, assim distribuídos: a categoria classificada como Agente Socioeducador(a) é a maior e representa 67,3% (22.275) dos(as) profissionais, geralmente ligados ao atendimento direto no que diz respeito à custódia dos internos. Além disso, o documento aponta que os trabalhadores que estão inseridos nas equipes multidisciplinares são: assistentes sociais 4,08% (1.347), psicólogos 3,32% (1.223) e pedagogos 2,04% (672).


			No estado de São Paulo, o quadro de pessoal da Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente (Casa) é regulamentado por meio de decretos do governo do estado. Uma primeira constatação no desenvolvimento desta pesquisa foi o número expressivo de 308 pedagogos (em setembro de 2019) atuantes nos estabelecimentos de internação de adolescentes Fundação Casa. Esse dado foi obtido por meio de uma solicitação realizada no portal do Serviço de Informações ao Cidadão (SIC), instituído pela Lei Federal de acesso à informação n.º 12.527, de 18 de novembro de 2011, regulamentada pelo decreto estadual n.º 58.052, de 16 de maio de 2012, que permite a qualquer cidadão solicitar documentos e dados relativos a órgãos e entidades da Administração Pública Paulista. Porém, a mesma solicitação foi feita à Secretaria da Administração Penitenciária do Estado de São Paulo (SAP-SP) e, no entanto, não foi obtida informação detalhada, motivo pelo qual se tomará por referência os dados nacionais do Governo Federal.


			Ambos os levantamentos, Infopen e Portal da Transparência, são baseados nos relatórios oficiais de órgãos Públicos e permitem observar que a função de pedagogo compõe o quadro de pessoal dessas instituições e, apesar de certas limitações desses índices, como o fato de não serem os do ano corrente, servem de subsídio para referendar a necessidade de intensificar a discussão em torno da atuação dos egressos do curso de graduação em Pedagogia nesses estabelecimentos.


			Inúmeros são os textos legais que subsidiam juridicamente o dever do Estado de garantia à Educação como um direito humano às pessoas privadas de liberdade, tanto aos adultos como aos adolescentes, a saber: Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948); Lei de Execução Penal (1984); Constituição Federal (1988); Lei n.º 8.069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); Lei de Diretrizes e Bases da Educação (1996); Diretrizes Nacionais para oferta da educação em estabelecimentos penais aprovadas pela Resolução n.º 03/2009 do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciário (CNPCP) e homologadas pelo Ministério da Educação por meio da Resolução n.º 02/2010 do Conselho Nacional de Educação (CNE); a Lei 12.433/2011, que estabelece remição da pena pelo estudo, além das leis estaduais que descrevem como a educação formal será ofertada – no estado de São Paulo, é a Resolução Conjunta SE-SAP-2, de 2016, para os adolescentes em conflito com a lei. 


			Além do levantamento dos textos legais foi realizada uma busca por produções acadêmicas recentes com convergência para este estudo.


			A revisão bibliográfica da pesquisa apresentada nesse relatório buscou por produções acadêmicas dos gêneros tese e dissertação com o intuito de identificar como a temática da formação inicial do pedagogo para o trabalho em contexto não escolar, com foco nas instituições de privação de liberdade, é explorada. O recorte temporal estabelecido foi o período dos últimos dez anos e considerou produções publicadas e disponibilizadas integralmente nas plataformas digitais de acesso livre. 


			A busca foi realizada nas seguintes plataformas: Banco de Teses e Dissertações da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes) e das universidades paulistas: Universidade de São Paulo (USP), Universidade Estadual Paulista (Unesp), Universidade Estadual de Campinas (Unicamp), Universidade Federal de São Paulo (Unifesp), Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP) e Universidade Federal de São Carlos (Ufscar).


			Dessa forma, convencionou-se utilizar como palavras-chave os termos: “educação prisional”, “formação de pedagogos”, “educação não formal”. Como critérios de busca estabeleceu-se o período dos últimos 10 anos (2010 a 2019), o tipo de produção buscada voltou-se para dissertações e teses, bem como a grande área apontada foi a de Ciências Humanas. Por sua vez, a área de conhecimento, concentração e avaliação foi a área da educação; já como critério de exclusão, foi observada a aproximação das propostas investigativas para com a desta pesquisa e a menção à questão da formação inicial por meio de análise do resumo. 


			Assim, obedecidos os critérios, retornaram quatro resultados na busca pelos termos: “formação de pedagogos”, a dissertação de mestrado de Silva (2019): “Os sentidos da educação em uma cadeia pública feminina no estado do Rio de Janeiro: perspectivas docentes”, e três teses de doutorado: Coutinho (2013): “A questão da prática na formação do pedagogo no Brasil: uma análise histórica”; Oliveira (2015): “A formação do pedagogo para atuar no Sistema Penitenciário”; Tagliavini (2019): “A formação do pedagogo: a relação entre teoria e prática nas diretrizes curriculares do curso de Pedagogia”.


			Assim, ao seguir os mesmos procedimentos, para a expressão “educação prisional” foram obtidos dez resultados, consistindo em cinco dissertações de mestrado: Passos (2012): “Educação prisional no estado de São Paulo: passado, presente e futuro”; Gavioli (2015): “EJA e práticas pedagógicas: contribuições e desafios presentes nas publicações da ANPED nos anos de 2003 a 2013”; Campos (2018): “Reinserção escolar de jovens em cumprimento de medida socioeducativa: a visão dos educadores”; Pedroso (2017): “O significado e o sentido da escola pública para os jovens em conflito com a lei: uma discussão à luz da teoria da atividade de A. N. Leontiev”; Zundt (2019): “O professor na cela de aula : atuação docente de língua portuguesa para o ensino nas prisões”; e cinco teses de doutorado de: Graciano (2010): “A educação nas prisões: um estudo sobre a participação da sociedade civil”; Moreira (2016): “Educação prisional: gênese, desafios e nuances do nascimento de uma política pública de educação”; Seidel (2017): “A escola no cárcere: subjetividades entre as grades”; Leme (2018): “Educação nas prisões do Estado de São Paulo: esforços históricos e os limites institucionais”; José (2019): “Entre os muros e grades da prisão: o trabalho do professor que atua nas ‘celas’ de aula”.


			Ao buscar por “educação não escolar” retornaram cinco resultados, entre os quais três dissertações: Jantke (2012): “Educador social: formação e prática”; Menotti (2013): “O exercício da docência entre as grades: reflexões sobre a prática de educadores do sistema prisional do estado de São Paulo”; Martins (2014): “A formação de educadores sociais que trabalham com a Educação não formal: a percepção de dois profissionais”, e duas teses de doutorado: Zoppei (2015): “A educação não escolar no Brasil”; e Severo (2015): “Pedagogia e Educação Não Escolar no Brasil: Crítica epistemológica, formativa e profissional”.


			O levantamento mostrou que são escassos os estudos que se dedicam à análise da formação inicial e da atuação profissional dos pedagogos nas instituições de privação de liberdade, assim como o foco das produções concentra-se, majoritariamente, na prática docente dos profissionais. O tema da formação inicial é explorado em algumas das produções, outras, no entanto, abordam a temática na perspectiva das políticas públicas em educação e exploram as peculiaridades da EJA. Destacaram-se duas das produções, pela aproximação com a proposta investigativa da presente pesquisa, as teses de Oliveira (2015) e de Severo (2015). 


			Oliveira (2015) trata da formação dos pedagogos que atuam no sistema penitenciário do estado do Paraná e, assim, analisa a prática pedagógica docente desenvolvida pelos pedagogos que atuam em unidades penais com o objetivo geral de sistematizar princípios orientadores para a sua formação. A pesquisa desenvolveu-se em uma abordagem qualitativa, apoiada no eixo epistemológico da teoria como expressão da prática e toma, como objeto de estudo, a formação do pedagogo para o sistema prisional, formação por meio da prática com ênfase ao cotidiano profissional como espaço para a formação permanente, assim como reconhece a pertinência da Pedagogia Social como área privilegiada para a reflexão formativa do profissional, elementos preciosos e que contribuem para esta análise. 


			A presente pesquisa difere de Oliveira (2015), pois possui ênfase na formação inicial e busca problematizar, também, a abordagem da educação não escolar e da educação prisional nas matrizes curriculares de cursos de Pedagogia, além de abordar os estabelecimentos de internação para adolescentes.


			Severo (2015), por sua vez, apresenta um estudo investigativo sobre os processos de formação inicial de pedagogos para intervenções profissionais em espaços de educação não escolar (ENE). Entre os questionamentos norteadores da análise, aponta a reflexão em torno da ENE se constituir como objeto formativo para o curso de Pedagogia e necessidade de delineamento dos saberes e habilidades profissionais que o curso deve contemplar para formar o pedagogo para a atuação nesses contextos. Assim, essa referida pesquisa fornece elementos norteadores para a análise que se desenvolve sobre a temática da ENE nos projetos pedagógicos de cursos das instituições públicas e privadas.


			Desse modo, esse levantamento bibliográfico breve revela algumas das contradições e tensões históricas em torno do Curso de Pedagogia, no que se refere à formação de profissionais para atuar em ENE. Pode-se constatar que essa tem sido secundarizada, mesmo prevista nas atuais DCN, à medida que o curso de Pedagogia ainda centraliza a formação do professor dos anos iniciais da educação básica. 


			Ainda no campo das justificativas, o interesse pelo presente problema e campo de pesquisa também baseia-se na experiência profissional deste pesquisador como Agente de Segurança Penitenciária (ASP) no sistema penitenciário paulista, e na atuação como servidor público por cerca de cinco anos em diferentes estabelecimentos e regimes: Centros de Detenção Provisória (CDP), penitenciárias de regime fechado e alas de progressão de regime semiaberto, desempenhando atividades relacionadas diretamente à segurança – o trabalho, propriamente, de carcereiro – em contato direto com os internos. Cabe destacar que essa atuação profissional ocorreu em concomitância ao curso de graduação em Pedagogia na Unifesp.


			Ao longo da graduação, o pesquisador foi muito estimulado pelas provocações e reflexões acerca da análise da instituição prisão em unidades curriculares obrigatórias como “Sociologia da Educação (I e II)” e “Filosofia da Educação II”, que enunciaram aspectos teóricos conceituais mais clássicos da prisão; e nas disciplinas eletivas: “Educação de Jovens e Adultos: Diversidade e Práticas Educativas” e “Educação Escolar em Espaços de Privação de Liberdade”, nas quais foram tratados aspectos em torno da construção da prisão como espaço de atuação do pedagogo e, ainda, um olhar na perspectiva da educação como um direito humano.


			A partir desses fatores, este autor firmou o propósito desta pesquisa com intuito de identificar se a formação inicial dos pedagogos, nas diferentes instituições de ensino superior, está oferecendo elementos e subsídios teóricos para uma reflexão desse gênero.


			O estudo, portanto, será direcionado por questões levantadas no cotidiano profissional passado de um pedagogo em formação que atuou em uma instituição de privação de liberdade. Essa experiência possibilitou um conhecimento peculiar sobre as mazelas da prisão, ainda que esta análise seja carregada do devido distanciamento próprio da atividade de pesquisa, está agregada ao olhar de quem investiga uma maior interlocução com a dinâmica interna do funcionamento do cárcere, tendo em mente a invisibilidade social da prisão e a impenetrabilidade desse território como campo de discussão e ação, pois, da mesma forma que a instituição exerce controle sobre os internos, ela também condiciona os que trabalham em sua manutenção, ou seja, o trabalhador está submetido ao desempenho de papéis regidos pelo exercício do controle, e, ao exercê-lo, torna-se simbolicamente parte do dispositivo. 


			Diante dessa questão contraditória no que se refere à formação do pedagogo, a presente obra problematiza em que medida o curso de Pedagogia tem contemplado a atuação de pedagogos em contextos não escolares e busca, nos referenciais teóricos da Pedagogia e da Pedagogia Social, os elementos necessários para estruturar uma reflexão que demonstre quão urgente é essa discussão.


		




		

			CAPÍTULO 1


			A AUTONOMIA CIENTÍFICA DA PEDAGOGIA


			Pedagogia como ciência, debates epistemológicos


			O debate sobre a defesa da autonomia científica da Pedagogia é bastante polêmico e mobiliza uma série de reflexões. É imprescindível se debruçar sobre alguns pontos fundamentais que versam sobre a defesa de uma concepção que evidencie o caráter científico da Pedagogia. Diante dessa necessidade, esta pesquisa discute a formação de pedagogos e a pluralidade do campo. Assim ao discutir o campo de atuação do pedagogo é fundamental logo de início assumir o pressuposto epistemológico que compreende a Pedagogia como Ciência da Educação.


			Defender a profissão de pedagogo em sua diversidade de frentes de ação implica, antes de tudo, na defesa de uma formação sólida e na constituição de um campo científico que subsidie uma formação integral e crítica em suas dimensões teóricas e práticas. Portanto, defender uma compreensão mais alargada da atuação profissional dos egressos do curso de Pedagogia necessariamente acarretará um movimento em torno da busca do estatuto epistemológico da Pedagogia como ciência.


			Esta pesquisa se volta para a atuação dos pedagogos que trabalham no âmbito das instituições de privação de liberdade. Partiremos do pressuposto de que este tipo de trabalho a princípio diverge da atuação docente e com amparo na revisão bibliográfica será articulado um debate que recorre ao subcampo da Pedagogia Social, o qual se debruça sobre os pressupostos teórico práticos da educação não escolar e que direciona um olhar atento para inserção do pedagogo como agente educativo no sistema prisional e socioeducativo.


			Apresentado esse entendimento retomemos o debate teórico.


			É importante estabelecer alguns consensos para a estruturação da concepção de epistemologia na Pedagogia. Boavida e Amado (2006) defendem que a epistemologia é o campo responsável pela análise dos limites e possibilidades de produção do conhecimento científico. Buscando o sentido etimológico da palavra, epistemologia quer dizer discurso – logos sobre a ciência – epistem (Japiassu, 1977). Assim, epistemologia é um campo, na perspectiva da Teoria do Conhecimento e da Filosofia da Ciência que, conforme Japiassu (1977, p. 16), concentra seu objetivo no estudo “[...] metódico e reflexivo do saber, de sua organização, de sua formação, de seu desenvolvimento, de seu funcionamento e de seus produtos intelectuais”. O autor ainda estabelece que o estatuto da epistemologia é polissêmico, pois se trata de um: “[...] discurso sistemático que encontra na Filosofia seus princípios e na ciência seu objeto” (Japiassu, 1977, p. 24).


			Dessa forma, por epistemologia entende-se a área que concentra os estudos sobre estrutura, metodologias, validade e os limites do conhecimento obtido pela pesquisa científica. Cabe a ela o estudo científico que investiga os problemas relacionados ao conhecimento, sua natureza e limitações, além do grau de certeza do conhecimento científico nas suas diferentes áreas, com o objetivo principal de estimar sua importância para o ser humano.


			Assim, para se constituir como matriz de conhecimento, a pedagogia recorreu ao instrumental de outras ciências que se voltam para o fenômeno educativo, como a psicologia, filosofia, sociologia e história, que se constituem como ciências da educação. Ressalta-se, porém, que a educação é o elemento que norteia as perspectivas articuladas nessas diferentes áreas, portanto considera-se o fenômeno educativo como elemento mobilizador de diferentes saberes.


			Na tentativa de fornecer respostas para a problemática da cientificidade da pedagogia, destacam-se autores como: Dias de Carvalho (1988), Estrela (1980), Frigotto (1989), Mazzotti (1993) e Schmied-Kowarzik (1983), que possuem uma produção fundamental para a compreensão do tema. No entanto, há também uma outra geração de importantes autores brasileiros que, amparados por esses referenciais anteriores, avançaram em alguns aspectos e ocupam-se da discussão do caráter científico da pedagogia, como Saviani (2012, 2013), Libâneo (2010), Franco (2008), Pimenta (1999) e Pinto (2011). 


			Será articulada a seguir uma breve reflexão das principais convergências em torno desse debate que se encontra em aberto, mas gravita, por vezes, em torno de elementos da Pedagogia Histórico-Crítica proposta por Saviani.


			Demerval Saviani contribui para pensar a pedagogia como ciência munido de elementos advindos do materialismo histórico-dialético, de modo particular, da influência dos escritos de Gramsci e da sua compreensão educativa expressa na Pedagogia Histórico-Crítica. 


			Dois textos muitos conhecidos auxiliam esta análise – Educação: do Senso comum à consciência filosófica; e A Pedagogia no Brasil: História e Teoria, além de outros textos da vasta obra de Saviani que atualizaram e reiteraram suas posições diante das problemáticas da educação brasileira.


			Ao postular pela pedagogia histórico-crítica, Saviani se contrapôs aos métodos pedagógicos tradicionais. Assim, a pedagogia histórico-crítica defende uma proposta educativa que favoreça, objetivamente, o desenvolvimento do pensamento teórico e da consciência filosófica nos educandos, no sentido da autonomia e da emancipação, assumindo o compromisso ético-político implícito na dinâmica educativa. Para Saviani (2011), a função da escola não está em: “[…] mostrar a face visível da lua, isto é, reiterar o cotidiano, mas mostrar a face oculta, ou seja, revelar os aspectos essenciais das relações sociais que se ocultam sob os fenômenos que se mostram à nossa percepção imediata” (Saviani, 2011, p. 201). 


			A teoria pedagógica proposta por Saviani se inspira na concepção materialista histórico-dialética de Marx, porém o autor adverte que sua concepção está estruturada em elementos do método de análise proposto pelo materialismo histórico-dialético, não se trata de uma pedagogia marxista, pois: “[...] nem Marx, nem Engels, Lênin ou Gramsci desenvolveram teoria pedagógica em sentido amplo” (Saviani, 2012, p. 160).


			Conforme Saviani (2012, p. 160-161), “[...] aquilo que está em causa é a elaboração de uma concepção pedagógica em consonância com a concepção de mundo e de homem própria do materialismo histórico”. A pedagogia histórico-crítica concebe seu entendimento da realidade material a partir de uma teoria da história pautada na análise de uma sociedade que se organiza em torno da economia e dos pressupostos da lógica de produção do capitalismo. Nessa perspectiva, a historicidade é fundamental para situar e compreender o real e revela o caráter científico da história como ferramenta de análise e apreensão. A pedagogia histórico-crítica problematiza os modos de produção para, assim, compreender o desenvolvimento objetivo, material e histórico do homem. Isso implica questionar a função social da educação no seio da sociedade capitalista, por isso o seu caráter assumidamente crítico. 


			Em linhas gerais, Saviani transparece, em sua obra, uma compreensão que aponta para uma concepção da pedagogia como uma “ciência dialética”. Na busca da afirmação da cientificidade da pedagogia, Saviani defende a necessidade de afirmar veementemente, uma “abordagem pedagógica” (Saviani, 2013, p. 67), que não submeta a pedagogia às ciências da educação no sentido de superar os enciclopedismos da área. Ou seja, no esforço de afirmar o caráter e a autonomia científica da pedagogia, o que interessará é a centralidade na abordagem a partir do fenômeno educativo. O autor afirma que 


			Em vez de considerar a educação a partir de critérios sociológicos, psicológicos, econômicos etc., são as contribuições das diferentes áreas que serão avaliadas a partir da problemática educacional. O processo educativo erige-se, assim, em critério, o que significa dizer que a incorporação desse ou daquele aspecto do acervo teórico que compõe o conhecimento científico em geral dependerá da natureza das questões postas pelo processo educativo (Saviani, 2012, p. 121).


			Saviani identifica algumas conceituações utilizadas ao longo do tempo na busca pela caracterização do caráter científico da pedagogia, como: ciência da educação, arte de educar, técnica de educar, filosofia da educação, história da educação, teologia da educação; teoria da educação. Essas expressões são recorrentes na tentativa de se estabelecer um consenso em torno de uma epistemologia pedagógica. A única convergência é o fato de ocorrer, em todas as definições, um estreitamento do sentido de pedagogia como algo diretamente ligado à educação. O autor afirma que


			[...] há muita controvérsia não apenas em relação ao problema de se decidir sobre qual delas melhor se aplica ao termo pedagogia, mas também no que diz respeito ao significado de cada uma delas. O que se entende por ciência da educação? Qual o significado de expressões como “filosofia da educação”, “história da educação”, “arte de educar” etc.? Diante dessas dificuldades, a tendência dominante parece ser a de agrupar sincreticamente todas aquelas conceituações sob o nome de pedagogia (Saviani, 2012, p. 68).


			Além da pluralidade de definições que dificultam estabelecer, a priori, a Pedagogia como um conceito preciso, outro fato que marca a Pedagogia é seu estreitamento com a instituição escolar, a ponto de a Pedagogia figurar em muitos momentos da história como uma tecnologia da racionalidade institucional da escola. Essa definição também esvazia um sentido epistemológico mais amplo e, conforme afirma Saviani (2007),


			Ao longo da história da chamada civilização ocidental a pedagogia foi se firmando como correlato da educação, entendida como o modo de apreender ou de instituir o processo educativo. Efetivamente, a educação aparece como uma realidade irredutível nas sociedades humanas. Sua origem se confunde com as origens do próprio homem. Na medida em que o homem se empenha em compreendê-la e busca intervir nela de maneira intencional, vai se constituindo um saber específico que, desde a paidéia grega, passando por Roma e pela Idade Média chega aos tempos modernos fortemente associado ao termo pedagogia (Saviani, 2007, p. 100).


			Outra questão importante tratada por Saviani (2013), que cita Orlandi (1969), é sobre como os pedagogos constroem suas pesquisas em educação. Segundo o autor, muitas investigações do campo pedagógico se estruturam partindo de metodologias e categorias de análises de outras ciências humanas, o que implica ignorar a reflexão epistemológica em torno de uma abordagem pedagógica dos problemas investigados, incorrendo na reprodução, por exemplo, de “sociologismos”, “economicismos” e “psicologismos” sobre temáticas e problemas que deveriam ser compreendidos a partir de uma abordagem pedagógica rigorosa, processo que Orlandi (1969) denomina como “flutuação pedagógica”. Para sanar essa tendência que coloca a pedagogia a reboque das outras ciências Saviani defende um “enfoque pedagógico” no sentido metodológico para a pesquisa em Pedagogia.


			Outra distinção importante apresentada por Orlandi (1969) é a da independência das áreas do conhecimento escolar para com a Pedagogia. Dessa forma, uma questão teórica no campo da Biologia pode acarretar mudanças na maneira como esse componente curricular é ensinado na escola, ensejando a alteração nas metodologias e nos procedimentos didáticos, porém uma questão estritamente educativa não alteraria ou influenciaria a Biologia. Sendo assim, percebe-se que essa relação, por si só, revela qual a relação da Pedagogia com essas ciências e aponta como o fenômeno educativo se articula.


			A partir das contribuições de Saviani é possível concluir que ciências da educação remetem às ciências já consolidadas epistemologicamente, com objeto e estatuto próprio estabelecido, diferente da educação. No entanto, na sua dinâmica interna, essas ciências assimilam a educação em uma disciplina, subárea ou ramo a partir de seu próprio objeto e tradição científica, se ocupando do fenômeno educativo apenas no que diz respeito ao aspecto específico derivado da grande área. Na contramão dessa perspectiva, uma ciência da educação autônoma se constitui no passo em que assimila a educação como seu objeto total.


			Contribuindo com o debate sobre o caráter científico da Pedagogia, a pesquisadora Selma Garrido Pimenta (1996), na obra com o provocante título Pedagogia, Ciência da Educação?, afirma que sim, a Pedagogia é “a ciência da Educação”. A autora ainda analisa a dificuldade em precisar o método científico da Pedagogia como ciência, considerando que a Pedagogia é uma ciência prática, ou uma ciência da prática educativa, assim:


			Para além da dificuldade fundamental característica das Ciências Humanas, a educação apresenta uma suplementar – as dificuldades na delimitação de seu objeto/ método – também porque sua natureza de prática social tem possibilitado o seu entendimento como um campo de aplicação de outras ciências (Pimenta, 1996, p. 43-44).


			A autora prossegue apontando para a definição do caráter metodológico da Pedagogia como ciência, que está pautado na dialeticidade e tem caráter prático-reflexivo:


			A educação, enquanto prática social humana, é um fenômeno móvel, histórico, inconcluso, que não pode ser captado na sua integralidade, senão na sua dialeticidade. Ela é transformada pelos sujeitos da investigação, que se transformam por ela na sua prática social. Cabe aí, na práxis do educador, realizar o estudo sistemático, específico, rigoroso, dessa prática social, como forma de se interferir consistentemente nessa prática social da educação, cuja finalidade é a humanização dos homens. Esse estudo sistemático denomina-se pedagogia, ciência que tem na prática da educação a razão de ser – ela parte dos fenômenos educativos para a eles retornar (Pimenta, 1996, p. 53, grifo nosso).


			A perspectiva da dialeticidade da Pedagogia, tomada por Pimenta (1996), está expressa em Schmied-Kowarzik (1983), que compreende a Pedagogia como uma “ciência da práxis, para a práxis educativa”. 


			Pimenta acrescenta mais um elemento na discussão sobre a prática educativa que é a Didática, entendida como uma área de estudos da Ciência da Educação (Pedagogia). Nas palavras da autora, “[...] possui um caráter prático (práxis). Seu objeto de estudo específico é a problemática de ensino enquanto prática de educação” (Pimenta, 1996, p. 62-63). Essa perspectiva permite observar como a Pedagogia possui um corpo complexo, extrapolando uma concepção que a coloque em uma condição de “tecnologia escolar”. A didática, para além de um aspecto prático e disciplinar, também se configura como um campo de investigação e tem sua centralidade na educabilidade humana, seja em contextos escolares ou não; e deve ser compreendida e analisada em uma perspectiva crítica, como sugere Pimenta:


			A tensão dialética entre o existente e o necessário está no cerne da investigação didática, sustentada por seu compromisso com a prática de orientar o desenvolvimento científico para que o processo de ensino-aprendizagem seja um dos instrumentos sociais da desalienação (Pimenta, 1996, p. 66).


			Dando sequência nesse panorama sobre a cientificidade da Pedagogia temos uma obra essencial para o debate epistemológico da pedagogia no Brasil e para a defesa do caráter científico da Pedagogia, que é da professora doutora Maria Amélia Santoro Franco (2008), que no livro Pedagogia como Ciência da Educação postula de forma categórica pelo status científico da Pedagogia. A autora ancora-se em outros autores anteriormente citados neste trabalho, como: Demerval Saviani, Schmied-Kowarzik e Selma Garrido Pimenta. 


			O escrito contribui, de maneira significativa, para os estudos epistemológicos da Pedagogia por se tratar de uma pesquisa de base com ampla articulação bibliográfica em torno do estado de arte da temática. Ao longo dos quatro capítulos, a obra, primeiramente, estabelece, a partir da história da Pedagogia, a defesa da cientificidade do campo; em seguida, discute os fundamentos teóricos e epistemológicos da pedagogia como ciência da educação; posteriormente, abre uma discussão sobre a formação profissional dos pedagogos e defesa de que o curso assuma a tarefa da formação do cientista da educação; e, por fim, discorre sobre questões contemporâneas da Pedagogia, de modo mais específico, sobre a pesquisa e a formação na atualidade.


			O objetivo principal da obra é discorrer acerca dos fundamentos e alicerces da cientificidade da Pedagogia e de sua constituição enquanto ciência da educação, superando o paradigma positivista de ciência e evidenciando, assim, o caráter metodológico dialético-crítico assentado na relação entre práxis pedagógica e epistemologia pedagógica. Por se tratar de uma ciência da prática educativa, a Pedagogia como ciência tem a sua epistemologia calcada na práxis, que é a prática crítica-reflexiva. Despida de um sentido estritamente mecânico a práxis absorve os condicionantes impostos pelas relações sociais, influências políticas, econômicas, estruturais e culturais, ou seja, é permeada de intencionalidade dos sujeitos envolvidos nos processos educativos. A práxis pedagógica, em si, se estabelece como uma etapa do fazer científico da pedagogia.


			Franco (2008), diante da característica interdisciplinar da Pedagogia, a qual recorre ao repertório epistemológico das ciências da educação, ressalta que essa dinâmica não altera a cientificidade da Pedagogia. Essa pluralidade de influências, por vezes, pode parecer ofuscar uma identidade singular para a área da Pedagogia, porém a autora aponta que esse processo também ocorre em outras ciências


			A maioria das ciências acaba sempre requerendo saberes e conhecimentos de outras ciências. [...] a medicina se exerce a partir de diversos conhecimentos subsidiários de muitas ciências como, por exemplo, a química, a biologia, a física, a psicologia, entre outras, e nem por isso perde sua identidade, ou perde-se nas outras identidades. Ao contrário, muitas vezes, ao absorver formas e métodos de outras ciências, enriquece-se e qualifica-se (Franco, 2008, p. 28).


			Infere-se que a interdisciplinaridade não é uma característica exclusiva da Pedagogia e que essa característica não deveria servir para desqualificar a epistemologia pedagógica como algo frágil ou ancorado em pressupostos alheios à sua finalidade última, que é a educação enquanto fenômeno. Pode-se aventar que, diferentemente de outras áreas, a Pedagogia, de alguma forma, não goza do mesmo status social científico pelo fato de ocupar um lugar muitas vezes secundarizado no âmbito das ciências humanas, considerando que paira, também, sobre esse campo, uma compreensão que reduz a Pedagogia à técnica e, por vezes, à arte.


			Franco (2008) aponta a educação como objeto de estudo da Pedagogia e indica que a práxis educativa é manifesta nas ações de ensino intencionais e reflexivas, de maneira que a Pedagogia, na condição de ciência, está ligada ao processo de formação humana e social, e


			[...] para poder dar conta de seu papel social, deverá definir-se e exercer-se como uma ciência própria, que liberta dos grilhões de uma ciência clássica e da submissão às diretrizes epistemológicas de suas ciências auxiliares, a fim de que possa se assumir como uma ciência que não apenas pensa e teoriza as questões educativas, mas que organiza ações estruturais, que produzam novas condições de exercício pedagógico, compatíveis com a expectativa da emancipação da sociedade (Franco, 2008, p. 73).


			A autonomia científica da Pedagogia deve assumir a tarefa de pautar a formulação da grade curricular da formação de pedagogos e docentes de outras áreas que, na formação, discutem os fundamentos teóricos e metodológicos do campo pedagógico, superando uma concepção de formação pedagógica como formação de técnica didática. Nessa perspectiva, a partir de Franco (2008), a Pedagogia como ciência propõe a libertação da pedagogia restrita ao campo da docência, pois essa é uma das dimensões do fazer pedagógico, mas não a única. No entanto, ainda na perspectiva da formação docente, por se tratar da ciência da educação – por excelência – os campos da docência e da didática são áreas privilegiadas para a investigação e aplicação científica da pedagogia, nas palavras da autora:


			Se não é a Pedagogia como ciência da educação a condutora e operacionalizadora desse movimento de formação de professores reflexivos, qual outra ciência pode assumir esse papel? Qual outra alternativa, em relação à formação de professores se não a racionalidade crítico-reflexiva? É possível transformar essas propostas em projeto educacional? Se não os pedagogos, quem deve assumir a condução deste projeto? (Franco, 2008, p. 123).


			Cabe à Pedagogia, como ciência, organizar o trabalho educativo, assim, a docência fundamenta-se e estrutura-se na Pedagogia e não o contrário. Essa é uma discussão travada no campo da formação de professores, por diferentes setores do campo educacional, organizações e intelectuais ao longo de décadas divergem nessa matéria. No entanto, Franco (2008) defende a Pedagogia como a ciência da educação que sistematiza e formula suas concepções a partir da práxis educativa considerando todos os aspectos científicos, técnicos e subjetivos da formação do ser humano, constituindo-se, assim, como referência para todas as práticas educativas, entre as quais o trabalho docente, pois: “A essencialidade da identidade do pedagogo deverá ser a investigação educacional, centrada na práxis educativa e seus condicionantes” (Franco, 2008, p. 123-124).


			Ainda explorando a produção dos intelectuais brasileiros nos deparamos também com a contribuição de Umberto Pinto (2011), na obra Pedagogia Escolar a Coordenação Pedagógica e Gestão Educacional, em que aborda temáticas da pedagogia escolar e, logo de início, torna explícita uma postura que defende a Pedagogia como ciência da Educação. Assumir essa opção epistemológica pode ser compreendido como aquilo que Saviani (2013) conceituou como “abordagem pedagógica” ou “enfoque pedagógico”, pois a respectiva obra apresentada por Pinto (2011) parte da Pedagogia e se desenvolve também assentada em categorias pedagógicas. Pinto (2011) problematiza o fato de a Pedagogia ser reduzida à docência e considera que essa é uma prática pedagógica, entre outras tantas, e não o contrário. 


			A Pedagogia permeia todos os processos educativos, em se tratando da realidade escolar o foco é direcionado à intencionalidade das ações, à dimensão do planejamento, à organização e à coordenação dos processos educativos e não apenas aos processos ocorridos no interior da sala de aula. Por isso, defender uma concepção que prime pela docência como base de formação do pedagogo seria um tanto quanto limitante. Assim, Pinto (2011) dirige o olhar para as Diretrizes Curriculares do curso de Pedagogia (2006) e debate as minúcias da questão da docência como base da formação acadêmica do pedagogo como algo que pode incorrer entre outros problemas na desvalorização do Pedagogo Escolar e, por consequência, na fragmentação do campo.


			Nesse sentido, o autor postula que há “[...] a distorção do princípio da docência ser a base de formação do pedagogo, [...] ideia que alimentou o discurso de que a experiência docente é suficiente para atuar como pedagogo” (Pinto, 2011, p. 18). Pinto aponta que a atuação do pedagogo escolar revela que o trabalho desse profissional envolve as dimensões coletivas, culturais e sociais, articulando sempre uma intensa reflexão crítica sobre a prática no intuito da superação de problemas e contradições, muito presentes no âmbito das práticas educativas e do cotidiano escolar, ou seja, o contexto real em que ocorrem as práticas educativas é um importante condicionante que exerce força extrema sobre o fenômeno educativo.


			Avançando na discussão proposta na obra e retomando a defesa da Pedagogia como ciência, Pinto (2011) aponta que


			Uma análise inicial sobre Pedagogia e as Ciências da Educação indica o papel fundamental que estas últimas vêm assumindo na constituição de um conhecimento pedagógico brasileiro, nas últimas décadas, em decorrência da expansão e do incremento das pesquisas nos cursos de Pós-Graduação em Educação no Brasil (Pinto, 2011, p. 24).


			Está explícita a necessidade de defender o caráter científico da Pedagogia, pois isso é uma demanda factual do tempo presente, principalmente se for levado em consideração, no quesito quantitativo, o crescimento das produções e estudos desenvolvidos no âmbito das faculdades de educação do Brasil. Esse é mais um argumento para atestar e defender a cientificidade da área que mobiliza inúmeros setores do meio acadêmico. Apesar de ainda não imperar um consenso, não se pode simplesmente ignorar todo um sólido arcabouço que se constitui e culmina na produção frutífera de conhecimentos científicos que ajudam a responder aos desafios da realidade educativa. 







OEBPS/font/PlayfairDisplay-Bold.ttf



OEBPS/image/capa.jpg
7 ; v.l‘,/‘ - .’/”‘///‘ /\\\\\\ W
& ostabelecimentos de privado de liberdade ”/}/
,c: inicial, limi ‘es,“ss‘{ 0SS

NN

AR
\ RN

71
|

e







OEBPS/font/PlayfairDisplay-Regular.ttf



OEBPS/image/logoappris.png





